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[bookmark: _GoBack]Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, às dez horas e cinquenta minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Finanças e Orçamento - CFO, sob a Presidência do Vereador Júlio César Porciúncula Lemos-PSDB, e com a presença dos demais integrantes, Vereadores Tiago Arce Picaz-PODEMOS, Vice-Presidente e Renato Souza da Silva-MDB.  A reunião contou, ainda, com a presença dos Vereadores Adriana Machado Teixeira-PSDB, Cláudio Jesus Silva Perez-PP, Jocemar Casagrande-PT e Liziane Jardim-MDB. De imediato, o Presidente procedeu a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação foi aprovada por unanimidade. Na sequência, apresentou a pauta da reunião, sendo: PL n.º 021/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Altera a unidade de referência salarial URS para o exercício de 2025”. Na oportunidade, o Presidente apresentou o Of. Gab. n.º 152/2025, protocolado sob n.º 304/2025, em resposta ao expediente da Comissão, de n.º 248/2025. Após apreciação, a Comissão exarou o seguinte parecer: Voto do Relator: Pela tramitação regimental e aprovação da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PL n.º 026/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Institui o programa de recuperação fiscal do município de Aceguá – REFISA/2025”. De sua parte, o Presidente apresentou o Of. Gab. n.º 149/2025, protocolado sob n.º 298/2025, em resposta ao expediente da Comissão, de n.º 251/2025. Após considerações, a Comissão decidiu solicitar à Mesa Diretora, conforme requerimento protocolado sob n.º 307/2025, o envio de expediente ao poder executivo solicitando informações complementares sobre o aludido projeto, tais como: se está incluso no projeto, o Imposto sobre serviços de qualquer natureza-ISSQN e pedindo o envio da renúncia de receita, relativa sobre esse imposto; PROCESSO n.º 196/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Of. Gab. n.º 121/2025, encaminhando o Balanço/2024”. Na ocasião, o Relator designado, Vereador Júlio César Porciúncula Lemos, apresentou seu Relatório e Parecer, a seguir transcrito: “A arrecadação realizada no exercício de 2024 ficou além do orçado. Coube ressalva em relação ao índice do gasto com pessoal em 51,42% (cinquenta e um, virgula quarenta e dois por cento), portanto, além do limite de alerta. Todos os registros analisados refletem a situação real do município. PARECER APROVANDO a prestação de contas do Executivo Municipal, referente ao exercício de 2024”, aprovado de forma unânime. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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